
LEI MUNICIPAL Nº. 1.950,  11 de setembro de 2013. 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA SUPLEMENTAR DOTAÇÕES NO ORÇAMENTO 
VIGENTE DO MUNICÍPIO.    
  
 
O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Sr. 
Mauri José Zucco, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
Faz Saber – Que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei; 
 
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 

dotações no orçamento vigente do município, no valor de R$ 508.510,00 (quinhentos e oito mil e 
quinhentos e dez reais), conforme a seguir discriminado: 

 
Órgão: 03.00 – Secretaria de Administração e Finanças   
Unidade: 03.02 – Departamento de Administração e Finanças 
Função: 04 - Administração 
Sub-função: 123 – Administração Financeira   
Programa: 0003 - Administração 
Ação: 2.003 - Manutenção das Atividades de Administração do Município 
Elemento: 3.1.90.0000000000.01.00 – Recursos Ordinários      R$ 14.500,00 
Elemento: 3.3.50.0000000000.01.00 – Recursos Ordinários      R$ 15.000,00 
 
Órgão: 04.00 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
Unidade: 04.05 – Departamento de Educação 
Função: 12 – Educação 
Sub-função: 365 – Educação Infantil   
Programa: 0005 – Todas as Crianças e Adolescentes na Escola Aprendendo 
Ação: 2.005 – Manutenção do Ensino Infantil 
Elemento: 3.1.90.0000000000.01.01 – Receitas de Impostos e Transferência de Impostos –  
  R$ 100.000,00 
Órgão: 04.00 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
Unidade: 04.05 – Departamento de Educação 
Função: 12 – Educação 
Sub-função: 122 – Administração Geral   
Programa: 0005 – Todas as Crianças e Adolescentes na Escola Aprendendo 
Ação: 2.012 – Administrativo da Educação 
Elemento: 3.1.90.0000000000.01.01 – Receitas de Impostos e Transferência de Impostos   
    R$ 350.000,00 
Órgão: 12.00 – Secretaria de Agricultura 
Unidade: 12.01 - Departamento de Agricultura 
Função: 20 - Agricultura 
Sub-função: 606 – Extensão Rural   
Programa: 0011 – Apoio ao Pequeno e Médio Produtor Agropecuário 
Ação: 2.029 - Manutenção e assistência ao Produtor Rural 

Elemento: 3.1.90.0000000000.01.00 – Recursos ordinários -         R$ 4.510,00 
 
Órgão: 10.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade: 10.01 - Departamento de Assistência Social 
Função: 08 – Assistência Social 
Sub-função: 243 – Assistência a Criança e ao Adolescente   
Programa: 0027 – Conselho Tutelar 
Ação: 2.091 - Manutenção do Conselho Tutelar 
Elemento: 3.3.90.0000000000.01.00 – Recursos ordinários -      R$  24.500,00 
 

Art. 2º. A fonte de recurso para cobertura dos créditos suplementares de que trata o 
artigo anterior são provenientes de anulações de dotações orçamentárias, a seguir discriminadas: 
 



 
Órgão: 02.00 –Gabinete do Prefeito 
Unidade: 02.01 – Chefia do Gabinete    
Função: 04 - Administração 
Sub-função: 123 – Administração Financeira   
Programa: 0002 – Gestão Administrativa Superior 
Ação: 2.002 – Manutenção da Estrutura do Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito 
Elemento: 4.4.90.0000000000.01.00 – Recursos ordinários -          R$ 60.000,00 
Elemento: 3.1.90.0000000000.01.00 – Recursos ordinários -          R$    4.000,00 
 
Órgão: 04.00 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
Unidade: 04.04 – Departamento de Esportes    
Função: 27 – Desporto e Lazer 
Sub-função: 812 – Desporto Comunitário   
Programa: 0007 – Esporte e Lazer para Todos 
Ação: 1.031 – Construção de Campo de Futebol na Sede 
Elemento: 4.4.90.0000000000.01.00 – Recursos ordinários -             R$ 1.000,00 
 

Órgão: 04.00 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
Unidade: 04.04 – Departamento de Esportes    
Função: 27 – Desporto e Lazer 
Sub-função: 812 – Desporto Comunitário   
Programa: 0007 – Esporte e Lazer para Todos 
Ação: 1.032 – Construção de Pista de Motocross e Bicicross 
Elemento: 4.4.90.0000000000.01.00 – Recursos ordinários -    R$ 1.000,00 
 
Órgão: 04.00 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
Unidade: 04.04 – Departamento de Esportes    
Função: 27 – Desporto e Lazer 
Sub-função: 812 – Desporto Comunitário   
Programa: 0007 – Esporte e Lazer para Todos 
Ação: 1.034 – Construir Trilha Ecológica e Área de Preservação 
Elemento: 3.3.90.0000000000.01.00 – Recursos ordinários -           R$ 1.000,00   
Elemento: 4.4.90.0000000000.01.00 – Recursos ordinários -           R$ 1.000,00 
 
Órgão: 04.00 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
Unidade: 04.05 – Departamento de Educação    
Função: 12 - Educação 
Sub-função: 782 – Transporte Rodoviário   
Programa: 0009 – Abrigo para Passageiros 
Ação: 1.038 – Construção de Abrigo para Passageiros 
Elemento: 3.3.90.0000000000.01.01 - Receitas de Impostos e Transferência de Impostos  R$ 8.720,00 
Elemento: 4.4.90.0000000000.01.01 - Receitas de Impostos e Transferência de Impostos  R$ 8.720,00 
 

Órgão: 04.00 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
Unidade: 04.04 - Departamento de Esportes 
Função: 27 – Desporto e Lazer 
Sub-função: 122 – Administração Geral   
Programa: 0007 – Esporte e Lazer para Todos 
Ação: 2.025 – Manutenção do Departamento de Esportes 
Elemento: 3.1.90.0000000000.01.00 – Recursos Ordinários -     R$  28.000,00 
Elemento: 3.3.90.0000000000.01.00 - Recursos Ordinários -     R$  20.000,00 
 

Órgão: 04.00 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
Unidade: 04.06 - Departamento de Cultura 
Função: 13 - Cultura 
Sub-função: 392 – Difusão Cultural   
 



 
Programa: 0006 – Cultura – Arte Através da História, Emoção e Talento 
Ação: 2.021 - Manutenção do Departamento de Cultura 
Elemento: 3.1.90.0000000000.01.00 – Recursos Ordinários -         R$    8.000,00  
Elemento: 3.3.90.0000000000.01.00 - Recursos Ordinários -         R$  25.000,00 
 

Órgão: 04.00 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
Unidade: 04.04 - Departamento de Esportes 
Função: 27 – Desporto e Lazer 
Sub-função: 812 – Desporto Comunitário   
Programa: 0007 – Esporte e Lazer para Todos 
Ação: 1.029 – Construção, Ampliação e Reforma de Espaços Esportivos 
Elemento: 3.3.90.0000000000.01.00 – Recursos Ordinários -       R$ 10.000,00 
Elemento: 4.4.90.0000000000.01.01 - Receitas de Impostos e Transferência de Impostos  R$ 30.000,00 
 
Órgão: 06.00 - Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos 
Unidade: 06.02 - Departamento de Transportes e Obras 
Função: 26 - Transporte 
Sub-função: 782 – Transporte Rodoviário   
Programa: 0014 – Pavimentação Rural e Iluminação Pública 
Ação: 1.062 – Calçamento em Comunidade do Interior 
Elemento: 4.4.90.0000000000.01.00 – Recursos Ordinários -    R$ 22.600,00 
 
Órgão: 06.00 - Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos 
Unidade: 06.01 - Departamento de Serviços Urbanos 
Função: 15 - Urbanismo 
Sub-função: 451 – Infra-estrutura Urbana   
Programa: 0015 – Urbanização da Cidade 
Ação: 1.073 – Construção de Ponte Sobre o Rio Taquaruçú na Rua Iguaçú  
Elemento: 4.4.90.0000000000.01.00 – Recursos Ordinários -        R$  1.000,00 
 
Órgão: 06.00 - Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos 
Unidade: 06.01 - Departamento de Serviços Urbanos 
Função: 15 - Urbanismo 
Sub-função: 782 – Transporte Rodoviário   
Programa: 0015 – Urbanização da Cidade 
Ação: 1.075 – Aquisição de Caminhão Tanque para Combate Incêndio  
Elemento: 4.4.90.0000000000.01.00 – Recursos Ordinários -        R$  1.000,00 
 
Órgão: 06.00 - Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos 
Unidade: 06.01 - Departamento de Serviços Urbanos 
Função: 15 - Urbanismo 
Sub-função: 451 – Infra-estrutura Urbano   
Programa: 0015 – Urbanização da Cidade 
Ação: 1.081 – Construção de Passarelas 
Elemento: 4.4.90.0000000000.01.00 – Recursos Ordinários -        R$  1.020,00 
 
Órgão: 06.00 - Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos 
Unidade: 06.01 - Departamento de Serviços Urbanos 
Função: 15 - Urbanismo 
Sub-função: 451 – Infra-estrutura Urbano   
Programa: 0015 – Urbanização da Cidade 
Ação: 1.083 - Construção de Passeio Público Padronizado 
Elemento: 4.4.90.0000000000.01.00 – Recursos Ordinários -       R$  1.000,00 
 
Órgão: 06.00 - Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos 
Unidade: 06.01 - Departamento de Serviços Urbanos 



 
Função: 15 - Urbanismo 
Sub-função: 121 – Planejamento e Orçamento   
Programa: 0016 – Embelezamento da Cidade 
Ação: 1.084 – Rever, Atualizar e Readequar o Plano Diretor 
Elemento: 3.3.90.0000000000.01.00 – Recursos Ordinários -      R$  1.000,00 
 

Órgão: 06.00 - Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos 
Unidade: 06.01 - Departamento de Serviços Urbanos 
Função: 15 - Urbanismo 
Sub-função: 451 – Infra-estrutura Urbana   
Programa: 0016 – Embelezamento da Cidade 
Ação: 1.088 – Aquisição de Terreno para o Lixo Verde 
Elemento: 4.4.90.0000000000.01.00 – Recursos Ordinários -      R$  1.000,00 
 

Órgão: 06.00 - Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos 
Unidade: 06.01 - Departamento de Serviços Urbanos 
Função: 15 - Urbanismo 
Sub-função: 452 – Serviços Urbanos   
Programa: 0016 – Embelezamento da Cidade 
Ação: 1.121 – Construir Rótulas nas Esquinas da Avenida 
Elemento: 4.4.90.0000000000.01.00 – Recursos Ordinários -     R$  1.000,00 
 
Órgão: 06.00 - Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos 
Unidade: 06.02 - Departamento de Transportes e Obras 
Função: 26 - Transportes 
Sub-função: 782 – Transporte Rodoviário   
Programa: 0013 – Obras, Serviços Urbanos e Estradas Vicinais 
Ação: 2.043 – Manutenção, Abertura, Conservação e Recuperação de Estradas 
Elemento: 3.1.90.0000000000.01.00 – Recursos Ordinários -     R$  96.000,00 
 

Órgão: 06.00 - Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos 
Unidade: 06.01 - Departamento de Serviços Urbanos 
Função: 15 - Urbanismo 
Sub-função: 541 – Preservação e Conservação Ambiental   
Programa: 0015 – Urbanização da Cidade 
Ação: 2.046 – Programas de Conservação e Recuperação dos Ambientes Urbanos e naturais 
Elemento: 3.3.90.0000000000.01.00 – Recursos Ordinários -    R$  1.000,00 
 
Órgão: 06.00 - Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos 
Unidade: 06.01 - Departamento de Serviços Urbanos 
Função: 15 - Urbanismo 
Sub-função: 451 – Infra-estrutura Urbano   
Programa: 0016 – Embelezamento da Cidade 
Ação: 2.050 – Desenvolver Campanha Junto aos Moradores “Adote um Canteiro” 
Elemento: 3.3.90.0000000000.01.00 – Recursos Ordinários -   R$  1.000,00 
 
Órgão: 06.00 - Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos 
Unidade: 06.01 - Departamento de Serviços Urbanos 
Função: 15 - Urbanismo 
Sub-função: 452 – Serviços Urbanos   
Programa: 0018 – Serviço de Utilidade Pública 
Ação: 2.052 – Manutenção do Departamento de Serviços Urbanos 
Elemento: 3.1.90.0000000000.01.00 – Recursos Ordinários -  R$  24.000,00 
 

Órgão: 12.00 – Secretaria de Agricultura 
Unidade: 12.01 - Departamento de Agricultura 
Função: 20 - Agricultura 



 
Sub-função: 541 – Preservação e Conservação Ambiental   
Programa: 0010 – Agricultura 
Ação: 1.048 - Implantação do Horto Florestal 
Elemento: 4.4.90.0000000000.01.00 – Recursos ordinários -    R$  1.000,00 
 

Órgão: 12.00 – Secretaria de Agricultura 
Unidade: 12.01 - Departamento de Agricultura 
Função: 20 - Agricultura 
Sub-função: 544 – Recursos Hídricos   
Programa: 0012 – Água Fonte de Vida 
Ação: 1.052 – Abertura de Poços Artesianos e Distribuição de Água 
Elemento: 4.4.90.0000000000.01.00 – Recursos ordinários -  R$  15.000,00 
 

Órgão: 12.00 – Secretaria de Agricultura 
Unidade: 12.01 - Departamento de Agricultura 
Função: 20 - Agricultura 
Sub-função: 544 – Recursos Hídricos   
Programa: 0012 – Água Fonte de Vida 
Ação: 1.054 – Implantação de Sistemas para Coleta, Tratamento e Distribuição de Água do Rio  
  Chapecó 
Elemento: 4.4.90.0000000000.01.00 – Recursos ordinários -   R$  25.000,00 
 

Órgão: 12.00 – Secretaria de Agricultura 
Unidade: 12.01 - Departamento de Agricultura 
Função: 20 - Agricultura 
Sub-função: 544 – Recursos Hídricos   
Programa: 0012 – Água Fonte de Vida 
Ação: 1.120 – Aquisição de Áreas com Mananciais, com a Finalidade de captar, tratar e Construir  
  Reservatórios 
Elemento: 4.4.90.0000000000.01.00 – Recursos ordinários -   R$  1.000,00 
 

Órgão: 12.00 – Secretaria de Agricultura 
Unidade: 12.02 - Departamento de Meio Ambiente 
Função: 18 – Gestão Ambiental 
Sub-função: 122 – Administração Geral   
Programa: 0032 – Meio Ambiente 
Ação: 1.123 – Implantação e Manutenção do Conselho Municipal do Meio Ambiente 
Elemento: 3.3.90.0000000000.01.00 – Recursos ordinários -     R$  1.000,00 
 

Órgão: 03.00 – Secretaria de Administração e Finanças   
Unidade: 03.02 – Departamento de Administração e Finanças 
Função: 04 - Administração 
Sub-função: 123 – Administração Financeira   
Programa: 0003 - Administração 
Ação: 2.004 – Amortização de Dívidas, Precatórios e Sentenças Judiciais 
Elemento: 4.6.90.0000000000.01.00 – Recursos Ordinários      R$ 50.000,00 
 

Órgão: 12.00 – Secretaria de Agricultura 
Unidade: 12.01 - Departamento de Agricultura 
Função: 20 - Agricultura 
Sub-função: 692 - Comercialização   
Programa: 0011 – Apoio ao Pequeno e Médio Produtor Agropecuário 
Ação: 2.038 – Apoio ao Associativismo e Cooperativismo 
Elemento: 3.3.90.0000000000.01.00 – Recursos ordinários -       R$  1.000,00 
 

 
 



 
Órgão: 12.00 – Secretaria de Agricultura 
Unidade: 12.02 - Departamento de Meio Ambiente 
Função: 18 – Gestão Ambiental 
Sub-função: 543 – Recuperação de Áreas Degradadas   
Programa: 0032 – Meio Ambiente 
Ação: 2.110 – Recuperação da Área do antigo Lixão 
Elemento: 3.3.90.0000000000.01.00 – Recursos ordinários -      R$  1.000,00 
 

Órgão: 13.00 – Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
Unidade: 13.01 - Departamento de Meio Ambiente 
Função: 22 - Industria 
Sub-função: 122 – Administração Geral   
Programa: 0033 – Preservar, Recuperar e Melhorar a Qualidade de Vida 
Ação: 2.114 – Manutenção do Departamento do meio Ambiente 
Elemento: 3.3.90.0000000000.01.00 – Recursos ordinários -     R$  1.000,00 
 

Órgão: 13.00 – Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
Unidade: 13.01 - Departamento de Meio Ambiente 
Função: 22 - Industria 
Sub-função: 122 – Administração Geral   
Programa: 0033 – Preservar, Recuperar e Melhorar a Qualidade de Vida 
Ação: 2.115 – Dispor de um Pavilhão para o Armazenamento de Produtos 
Elemento: 3.3.90.0000000000.01.00 – Recursos ordinários -     R$  5.450,00 
 

Órgão: 13.00 – Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
Unidade: 13.01 - Departamento de Meio Ambiente 
Função: 22 - Industria 
Sub-função: 122 – Administração Geral   
Programa: 0033 – Preservar, Recuperar e Melhorar a Qualidade de Vida 
Ação: 2.118 -  Construção de Sistemas de captação de Água da Chuva, Cisternas Edifícios Públicos  
  Municipais 
Elemento: 4.4.90.0000000000.01.00 – Recursos ordinários -      R$  1.000,00 
 

Órgão: 10.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade: 10.01 - Departamento de Assistência Social 
Função: 08 – Assistência Social 
Sub-função: 122 – Administração Geral   
Programa: 0023 – Proteção Social Básica 
Ação: 2.071 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
Elemento: 3.1.90.0000000000.01.00 – Recursos ordinários -      R$  48.000,00 
 

Art. 3º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito, 11 de setembro de 2013. 

 
 
 

                          Mauri José Zucco 
                                                                                                         Prefeito Municipal   
Registrada nesta secretaria em data supra e publicada no átrio do centro Administrativo. 
 
 

Clarice Ana Tessaro Zucco 
Secretária de Administração e Finanças. 
 


